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2 — As comunicações e notificações mencionadas no número anterior 
consideram -se feitas:

a) Na data da respetiva expedição, quando efetuadas através de correio 
eletrónico, servindo de prova a mensagem eletrónica com recibo de 
entrega da mesma, a qual será junta ao processo de concurso;

b) No 3.º dia posterior à data de expedição indicada pelos serviços 
postais, quando efetuadas através de carta simples.

3 — Não podendo efetuar -se as comunicações e notificações por via 
eletrónica, designadamente por impossibilidade de obtenção do recibo 
de entrega, estas serão realizadas por correio para o domicílio.

4 — Qualquer alteração ao endereço eletrónico e domicílio indicados, 
deverão ser comunicados sob pena das comunicações e notificações se 
considerarem efetuadas para todos os efeitos legais.

Artigo 29.º
Contagem dos prazos

À contagem dos prazos previstos no presente Regulamento são apli-
cáveis as seguintes regras:

a) Não se inclui na contagem do prazo o dia em que ocorrer o evento 
a partir do qual o prazo começa a correr;

b) Os prazos são contínuos, não se suspendendo aos sábados, domin-
gos e feriados;

c) O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou em dia em 
que o serviço perante o qual deva ser praticado o ato não esteja aberto 
ao público, ou não funcione durante o período normal, transfere -se para 
o 1.º dia útil seguinte.

Artigo 30.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e as omissões suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento serão decididos por deliberação da Câmara 
Municipal, com recurso às normas gerais de interpretação e integração.

Artigo 31.º
Remissões

As referências legislativas constantes do presente Regulamento feitas 
para os preceitos que, entretanto, venham a ser revogados ou alterados, 
consideram -se automaticamente transpostas para os novos diplomas.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 5 dias após a sua publicação 
nos termos legais.

208460923 

 MUNICÍPIO DE TERRAS DE BOURO

Aviso n.º 2744/2015

Revisão do Plano Diretor Municipal de Terras de Bouro

Discussão pública
Joaquim José Cracel Viana, presidente da Câmara Municipal de Ter-

ras de Bouro, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de setembro (RJIGT), na sua atual redação, conjugado 
com o n.º 7 do artigo 96.º do mesmo diploma legal e dos n.os 6, 7 e 8 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, torna público 
que a Câmara Municipal de Terras de Bouro, em reunião ordinária de 
5 de março de 2015, deliberou proceder à abertura de um período de 
30 dias para a discussão pública da proposta de revisão do Plano Di-
retor Municipal de Terras de Bouro e respetivo relatório ambiental, o 
qual terá início no 5.º dia contado a partir da publicação deste aviso no 
Diário da República.

Durante o período de discussão pública, a Câmara Municipal pro-
moverá duas sessões públicas de esclarecimento, em data a anunciar, 
com antecedência mínima de 5 dias de calendário, através de edital e na 
página de internet do município, em www.cm -terrasdebouro.pt.

Os documentos que integram a proposta de revisão do Plano Diretor 
Municipal de Terras de Bouro, nomeadamente as peças gráficas, o Re-
gulamento do Plano e o relatório do plano e programa geral de execução, 

bem como, o respetivo relatório ambiental, o parecer final da comissão 
de acompanhamento e os demais pareceres emitidos, encontram -se 
disponíveis para consulta dos interessados na Divisão de Planeamento 
e Urbanismo, sita no Edifício dos Paços do Concelho, Praça do Muni-
cípio, 4840 -100 Terras de Bouro, todos os dias úteis das 9 às 17 horas, 
e na página da Internet da Câmara Municipal de Terras de Bouro, em 
www.cm -terrasdebouro.pt.

No decorrer do período de discussão pública, os interessados podem 
formular, por escrito, reclamações, observações e sugestões sobre a 
proposta de revisão do Plano Diretor Municipal de Terras de Bouro e 
respetivo relatório ambiental, dirigidas ao presidente da Câmara Muni-
cipal, utilizando para o efeito o impresso próprio que pode ser obtido 
no Balcão Único de Atendimento ou na página da Internet da Câmara 
Municipal de Terras de Bouro.

As reclamações, observações e sugestões poderão ser enviadas por 
carta registada com aviso de receção, dirigida ao presidente da Câmara 
Municipal para a Praça do Município, 4840 -100 Terras de Bouro, ou 
entregues diretamente nos serviços indicados no parágrafo anterior, bem 
como por correio eletrónico para dpu@cm -terrasdebouro.pt.

Concluído o período de discussão pública, a Câmara Municipal pon-
derará as reclamações, observações e sugestões e pedidos de esclare-
cimentos apresentados pelos interessados, ficando obrigada a resposta 
fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente: a des-
conformidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes; a 
incompatibilidade com planos, programas e projetos que devessem ser 
ponderados na fase de elaboração; a desconformidade com disposições 
legais e regulamentares aplicáveis; a eventual lesão de direitos subjetivos; 
em conformidade com o n.º 5 do artigo 77.º do RJIGT.

Mais se informa que, atentas as novas regras urbanísticas constantes da 
revisão do Plano Diretor Municipal de Terras de Bouro, os procedimentos 
de informação prévia, comunicação prévia e de licenciamento ficam 
suspensos a partir da data fixada para o início do período de discussão 
pública e até à data da entrada em vigor do Plano, em conformidade 
com o artigo 117.º do RJIGT.

6 de março de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim 
José Cracel Viana.

208489606 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 2745/2015
Nos termos do n.º 4, do artigo 3.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, 
publica -se a alteração, por aditamento, ao Regulamento Municipal de 
Urbanização, Edificação e Taxas por Operações Urbanísticas, respeitante 
à redução de taxas devidas pela regularização de construções, aprovada 
pela assembleia municipal, na sua sessão ordinária de 19 de fevereiro 
de 2015, sob proposta da câmara municipal, aprovada na sua reunião 
ordinária de 28 de janeiro de 2015, conforme consta do edital n.º 90/2015, 
datado de 23 de fevereiro de 2015, a qual foi submetida a apreciação e 
discussão pública mediante publicação no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 220, de 13 de novembro de 2014.

«Artigo 74.º -A
Redução de taxas devidas pela regularização de construções

1 — É reduzida em 50 % a taxa devida pela regularização de cons-
truções, desde que as mesmas tenham sido edificadas antes da data 
de entrada em vigor do Plano Diretor Municipal, publicado em 17 de 
março de 1993.

2 — É reduzida em 10 % a taxa municipal pela realização, manuten-
ção e reforço das infraestruturas urbanísticas devida pela regularização 
de construções, desde que as mesmas tenham sido edificadas antes 
da entrada em vigor do Regulamento Municipal de Urbanização, 
Edificação e Taxas por Operações Urbanísticas, que criou a referida 
taxa, publicado em 3 de maio de 2005.

3 — É autorizado o pagamento das taxas municipais urbanísticas 
a que se referem os números precedentes, em prestações mensais, 
no máximo de 24, mediante pedido fundamentado, devidamente 
acompanhado de prova documental adequada, dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal, no âmbito da respetiva competência delegada, 
acrescendo, a cada uma das prestações a pagar, os respetivos juros 
legais compensatórios, fixados de acordo com a taxa de juro legal 
para as obrigações civis.»

A presente alteração regulamentar inicia a produção de efeitos jurí-
dicos a 1 de janeiro de 2015, nos termos e ao abrigo do preceituado no 
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artigo 128.º, n.º 2, alínea a), do Código do Procedimento Administrativo, 
fixando -se o dia 1 de janeiro de 2015 como data da respetiva entrada 
em vigor.

23 de fevereiro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Alberto Simões Maia Mesquita.

208458478 

 FREGUESIA DE LUZIM E VILA COVA

Edital n.º 189/2015

Brasão, Bandeira e Selo
Margarida Augusta Meireles Pereira Nunes, presidente da Junta de 

Freguesia de Luzim e Vila Cova, do município de Penafiel:
Torna pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo da 

Freguesia de Luzim e Vila Cova, do município de Penafiel, tendo em 
conta o parecer emitido em 16 de setembro de 2014, pela Comissão de 
Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, e que foi esta-
belecido, nos termos da alínea p), do n.º 1 do art.º 9.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro, sob proposta desta Junta de Freguesia, 
em sessão da Assembleia de Freguesia de 27 de dezembro de 2014.

Brasão: escudo de ouro com um monte de verde, movente dos flancos 
e de um pé ondado de prata e azul, de três tiras; em chefe, três cachos 
de uvas de púrpura, folhados e gavinhados de verde, postos em roquete. 
Coroa mural de prata, com três torres aparentes. Listel de prata com a 
legenda a negro, em maiúsculas, “LUZIM E VILA COVA”.

Bandeira: azul. Cordões e borlas de ouro e azul. Haste e lança de 
ouro.

Selo: nos termos do artigo 18 da Lei 53/91, com a legenda “Freguesia 
de Luzim e Vila Cova”.

18 de fevereiro de 2015. — A Presidente, Margarida Augusta Meireles 
Pereira Nunes.

308447907 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE QUELUZ E BELAS

Aviso n.º 2746/2015

Abertura de procedimento concursal comum para constituição
de relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, na sequência de aprovação do órgão deliberativo em sessão 
de 15 de outubro de 2014, mediante proposta do órgão executivo apro-
vada em reunião de 9 de outubro de 2014, tomadas em cumprimento 
do disposto no artigo 64.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, para constituição de 
relações jurídicas de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para preenchi-
mento de 2 (dois) postos de trabalho na carreira/categoria de assistente 
operacional, previstos e não ocupados no mapa de pessoal da União 
das Freguesia de Queluz e Belas, aprovado para o ano de 2015, pelo 
prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no 
Diário da República.

2 — Quanto à exigência do requisito respeitante à impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho em causa por trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público previamente constituída, ou por recurso a 
pessoal colocado em situação de mobilidade especial ou a outros instru-
mentos de mobilidade, na sequência do Despacho n.º 2556/2014 -SEAP 
e de acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das 
Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado das Autarquias Locais, em 15 de julho 
de 2014, “As autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação, ficando dispensada desta formalidade de consulta até 
que venha a constituir -se a EGRA junto de entidade intermunicipal.”

3 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril e Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro.

4 — Prazo de validade: O presente procedimento concursal é válido 
para os postos de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril.

5 — Local de trabalho: Área da circunscrição geográfica da União 
das Freguesias de Queluz e Belas.

6 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho a ocupar: 
Desempenho das funções previstas no anexo a que se refere o n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ao qual corresponde o grau 1 de com-
plexidade funcional, na carreira e categoria de Assistente Operacional, 
designadamente o exercício de funções predominantemente inerentes 
à atividade de coveiro, nas quais se incluem: tarefas de inumação, exu-
mação e trasladação, tarefas de limpeza das instalações, manuseamento 
de máquinas, manutenção de espaços verdes, limpeza de talhões e 
arruamentos, implicando responsabilidade pelos equipamentos dispo-
nibilizados para realização das tarefas, procedendo, quando necessário 
à sua manutenção e reparação. O posto de trabalho caracteriza -se ainda 
pela realização de outras tarefas, inerentes às suas funções, quando so-
licitadas pelos superiores hierárquicos, nomeadamente tarefas simples, 
não especificadas de carácter manual e exigindo, principalmente esforço 
físico e conhecimentos práticos.

7 — Remuneração: O posicionamento remuneratório dos trabalha-
dores recrutados, numa das posições remuneratórias da categoria, será 
objeto de negociação com a entidade empregadora pública, de acordo 
com as regras constantes no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugado com o artigo 42.º da Lei 82 -B/2014, de 31 de dezem-
bro, sendo que, para efeitos de posição remuneratória de referência 
se considera primeira posição remuneratória da carreira de Assistente 
Operacional (1.ª Posição Remuneratória — Nível 1 da Tabela Salarial 
Única), a que corresponde o valor de 505,00 €.

8 — Poderão candidatar -se os indivíduos que, até ao termo do prazo 
fixado para apresentação de candidaturas, reúnam os seguintes requi-
sitos:

8.1 — Requisitos gerais: Os previstos no artigo 17.º do anexo à Lei 
n.º 35/214, de 20 de junho, nomeadamente:

a) Ter Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 Anos de idade completos;
c) Não ter inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício de funções;
e) Ter Cumprido as leis de vacinação obrigatórias.

8.2 — Habilitações literárias exigidas: os/as candidatos/as devem ser 
detentores de nível habitacional degrau de complexidade funcional 1 
(Escolaridade mínima obrigatória (4.ª Classe para indivíduos nascidos 
até 31 de dezembro de 1966, o 6.º ano de escolaridade para os nascidos 
entre 1 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980 e o 9.º ano de 
escolaridade para os nascidos após esta última))

8.3 — Outros requisitos: Os recrutamentos iniciam -se sempre de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego púbico por tempo 
indeterminado previamente estabelecida, de acordo com o artigo 30.º 
da LGTFP;

8.4 — Tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência e a 
economia de custos que devem presidir à atividade autárquica, no caso 
de impossibilidade de ocupação de posto de trabalho por aplicação do 
anteriormente disposto, conforme deliberação do órgão deliberativo de 
15 de outubro de 2014, mediante proposta do órgão executivo de 9 de 
outubro de 2014, o recrutamento é efetuado de entre trabalhadores com 
vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público 
previamente estabelecido, conforme o disposto no n.º 4 do artigo 30.º, 
e alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho (LGTFP), e n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, não podendo ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento.

9 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2011, de 3 de fevereiro 
poderão ser opositores aos procedimentos concursais pessoas com defi-
ciência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, os quais 
em caso de igualdade de classificação têm preferência, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

10 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas num prazo de 10 dias úteis, a contar do dia útil seguinte 
ao da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, 
nos termos do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, em 


